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Casa Legislativa Municipal Waldemiro Seibel

CONTRA TO N° 02/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA
(CMLT) E A EMPRESA WW INFORMATICA LTDA-
ME, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O
FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O
INTEGRAM.

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA!ES (CMLT), pessoa jurídica de
direito público, situada na Av. Luiz Obermuller Filho n" 83, 2° andar, Centro, Laranja da
TerraJES, CEP: 29615-000, neste ato representada por seu Presidente, Exmo. Sr.
WELERSSON JOSÉ MERCANDELE, brasileiro, divorciado, vereador, CPF 031.471.227-
51, residente e domiciliado na Rua do Posto, Sobreiro, Laranja da TerraJES, doravante
denominada CONTRATANTE e, de outro, a EMPRESA WW INFORMATICA LTDA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de n007.293.212/0001-53, endereço
Av. João Valim, 393, loja 02, Centro, Laranja Da TerraJES, neste ato representada pelo Sr
Wesley Becker, casado, residente e domiciliado em Córrego do Machadinho, Laranja da
TerraJES doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar este contrato nos termos
do Pregão Presencial de n° 0112019, conforme Lei 8.666/93 e 10.520/02, que se regerá
mediante as cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de informática de
manutenção preventiva e corretiva em "hardwares e softwares" dos computadores e servidor,
pertencentes a Câmara Municipal de Laranja da TerraJES.

CLAUSULA SEGUNDA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
Fazem parte deste contrato, todos os documentos e instruções que compõem o processo que
originou o Contrato Administrativo, completando-se o presente para todos os fins de direito,
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLAUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO
O valor deste contrato é de R$ 6.042,48 conforme proposta vencedora.

CLAUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃODO SERVIÇO
Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em softwares e hardwares,
conforme abaixo:

Avenida Luiz ObennülJer Filho, 83,2° Andar, Centr ,Laranja da TerraJES- CEP 29615-000- Telefax (27) 3736-1006
CNPJ: 01.772.670/0001-99 - E-mails:camara@cmlaranjadaterra.es.gov.brSite:crnlaranjadaterra.es.gov.br
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4.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA

4.1.1 - Consiste, genericamente, em i, - , ções periódicas em cada equipamento
instalado e seus acessórios visando prever', :' ~ ções que possam gerar falhas, defeitos ou
até mesmo à conservação da vida útil dos ecuiparnentos, bem como recomendar ao
Contratante eventuais providências para SO'II:; ( de problemas que possam estar e/ou vir a
interferir no desempenho e eficiência dos mesmos Deverá ser executado em obediência a
um Plano ou Drogramô de Manutenção, baseado em rotinas e procedimentos
periodicamente aplicados.

A manutenção preventiva será efetuar -.. • ') computadores/servidor semanalmente,
mediante a disponibi'eraçào dos técnicos da _~)11' catada na CMLT, por duas horas semanais,
independente de solicitaçá _.

4.1.2 - Manutenção Preventi a nos Compi.; d•.•ores

• Revisão no servidor de arquivos e u~íf,ca -ão dos dados;
• Limpeza de todos os componentes i -;' .5 e externos
• l.irnpeza de disco:
• Verificar e repar~r possíveis c!f:ft>it_~ r,l)~ S)ftw3re e Hardware;
• Verificar e remover vírus em todos cs cornoutadores;
• Configuração:le RP,ID;
• Instalar e Configurar certificado digital;
• Troca ou reparação de componente: ,~.:;' 'micos, elêtricos e/ou eletrônicos;
il Serviços de atualização tecr.olóqic .I' ·.1de. de placas, disco rígido e drivers em

a~f31

Ve.<l:i~ê.re rer..cver vír ..lS;
v Instaíação de software de ssçuranç-, ).; i-,.,~rrlet
• Assessoria a so'twares administrativo
C> Instalação de programas ou aplic..atil .:~;

C' '=ormat3ç50 e 'nst21~ç2r d , Si~h.."'i~ ,ional
li .~e( Jperação de sistema

CLAUSLLA oun TA: DO PAGAM.E~'i
5.1. O pagamento sera feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Ordem
Bancária em conta corrente por ela indicada 'F'n<' 'i apresentação à contratante, da Nota Fiscal
de Prestação 0:- "e), iços, SEm el'1e;,c?n r It, ç ~!~,<;documentos de regularidade fiscal
exigido, íJ· !c art. '29 Ó Lei 8.61;5/1993 e da l .•.•ctração de adimplemento de encargos.
5.2. As Notas r'is•..als de Prestação úe ~'(~'\I~'J., uepois de conferidas e visadas, serão
encaminhadas para processamento e pat!é.tIYit to 'I<é o 10° (décimo) dia útil, após a respectiva
apresentação.
5.3. A fatura será paga a-~f o 10° (décimo) ~;. ,'1' 1 após o seu processamento. Após essa data
será paga nu ltu fi li.:m ..C:rJ i')5 segi.ir.;c .., .,
E.M-~1....· ~:{\;r

Onde: EM == Encargos rnoi uórios. Vf ,c. :ú)'-l' Nota Fiscal referente ao mês em atraso. ND
= Número oe dias em atraso. I = Índice de compensação financeira
1= (IX! lGO~ '(6/lOU) F'O,OOOlb438

~ . ._ ./2. ~~~
Avenid.. LU1Z Obermull e- I'II}'O ," il!O_ 2° All~ Ir: , ~.l'] ~r", I S- CEP 29615-000- 'I'clcfax (27) 3736-1006
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TX = Perceruuai da Taxa Anual = 6%
5.4. A Nota Fiscal de Prestação de Serviços ue I/?ráconter o mesmo CNPJ apresentado para
credenciamento e a mesma Razão Socia' (l' C .ntrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto
apresentado no ato do Credenciamento.
5.5. Qualquer alteração feita no Contrato Social, 1-\.toConstitutivo ou Estatuto que modifique
as informações registradas na Ata de Sessãc ) \ .a ou no Contrato, deverá ser comunicado a
contratante, mediante documentação própria 'ri' apreciação da Autoridade Competente.
5.6. Ocorrendo erros na apresentação dá ?\ot<. ~ 1',:.:&1 de Prestação de Serviços, a mesma será
devolvida à CONTRATADA para correção, 1:',.1•.,,0 ~s.at.elecido que o prazo para pagamento
será contado a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal de Prestação de Serviços,
devidamente corrigida.
5.7. A comratante poderá deduzir do pagar. '- ,I." nportâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CO}.•TRA rADA, em decorrê: ,I. '" nadirnplemento contratual;
5.8. Para a etetivaça c.o paga lento a Cüi' ~RA-; ,'\D.t devera manter as mesmas condições
ofertadas quando da coleta de preço.
5.9. A contratada deverá mensalmente apresentar o comprovante de adimplemento dos
encargos traba.rustas e previdenciários, fiscais e comerciais.

CLAUSLLA SEX1Â~ DOS RECURSO~' .,,\ \l~'i.11~TÁIUOS
As despesas decorrentes des.e Contrato uo r~.;e1te exercício, correrão por conta da seguinte
Dotação Orçamentaria:

--------_._------
Projeto/Atividade: 2.001 - MANUTENÇÃO [)t\<.; ATIVIDADES LAGISLATIVAS
Ficha: 0000019
Elementos de OJSpf.S'" .:J-,UY)(OOOO - (n;,lc •c v:,,:os j~ Tacliro - Pessoa Jurídica-_._----- . ---- -' - - .-

CLAUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE lN1L10 E DA DURAÇÃO DO CONTRA TO
O presente Contrato tem início na data de publicação no mural e no diário oficial, com a
prestação imediata do serviço, c se estender. )' 2 meses, podendo ser prorrogado, na forma
da Lei de L icrtações.

Nos termos do Parágrafo IÚ do Artigo 61, Q, .ei l'·~deral n° 8.666/93, o presente Contrato será
publicado, em cx.raio, no nu.•ral da Câmara lvl.micipal de Laranja da Terra/ES e no DIO
(Departamento de Imprensa Oficiat), correnco as despesas por parte da CONTRATANTE.

CLAUSULA ' ITAVA: DA RESPONSA ILlI1ADE DAS PARTES
8.1. IJA~ KfSPONSklH.luADES DA (01'1 .1', IA~Tg:
Para garantir o fiel curr pn mente do presente _dl'[l ate, a CONTRATANTE comprometer-se-
á a:
a) - Prestar tOUG~ os Serviços descntos fi,) item 4 dentro das especificações e
detalhamentos do ooieto s fornecer 'üdo_ -; ":'; nsir .rr.er tos, ferramentas e mão-de-obra
nece~s;?ri;" é execução dos serviços contra. _, ;.,'~sem renhum ônus adicional a CMLT;

_. __ ... . ._.. . . a../J.. ._"~_,_
Avenida Luiz Obermüller Fiho ,'''HU, 2° Andar ~., ".,' crri l,S- CEP 29615-000- Telefax (27) 3736-1006
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b) - Responsatnhzar-se pele bom COi"' ry:t mento de seus prepostos, podendo a
Contratante solicitar a substituição de que t cnico cuja permanência seja, a critério da
Contratante, considerada inadequada na á.e . ,..:trabalho;

c) - Executar os serviços contratados coser "ando as normas adotadas pela Contratante,
quando previa e expressamente tormaüzada tl Ccntratada;

d) - Zelar para C;lle:;e1j8 prerostos envol I, ,'): na prestação dos serviços contratados se
apresentem convenienter-iente trajados e (' ,~? ',=,mteidentificados;

e) - Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;

f) - M'3nter técnicos habilitados em S~r\ iç~'

g) - Ter resoor-sabtltdace técrvca pelos ~pr\li~ ~'- "'?ôli,7ados;

h) - Responsabilizar-se pela estrita oosei I.: , " das normas de segurança interna, bem
como atender ás normas e portarias sobre ....:g..!:dnçae saúde no trabalho e providenciar os
seguros exigidos err Lei, na cond'çác de úruc= resoonsável por acidentes e danos que
eventualme-ite causar ~ pessoas fí~iG?<; E )L -í j 'a~ direta ou indiretamente envolvidas na
execução dos serviços,

i) - Não subcontratar, suo nenhum pretexto :1.) I"'oótese, O~ serviços objeto do Contrato;

j) - Respor-sabilizar-se pelo fei curnprírn-: ( "t. ')085 as disposições e acordos relativos à
legislação social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado
nos servicos objeto do contrato

k) - Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
inciderues c 1 r:J'.'e v.erem 9 ínc.t:1irsoore ( I~(',t ':;) r-;nirgl.o;

I) - Executar os serviços conforme c f<;t';:Ir = :ci:Jo no Contrato e de acordo com as
necessidades ao Contratante, devendo '::1'1(,21 f ..•calizar o nivel de qualidade, visando manter
a eficíéncie s eficácia aos serviços 01 estado- ,

m) - Executar os serviços com ecuipameotos e vestuário apropriados, respeitando as
normas refere=tes 8 SI?gur<:lnç8e Ar.idprt,? r!CI t'"8 gPlO'

n) - Manter quadro de pessoal suficiente ;J -,r. ;:;~n~:mento dos serviços, conforme previsto
neste Termo, sem mterrupção, seja po: ',,(,,:( (,,~ 1'':'(13$, descanso semanal, greve, licença
falta ao serviço e demissão de en pr~g;:rJ(~. ;. de-nissão não terá em hipótese alguma,
qualquer re.açãc ae empreqo com a Sünt -éltH';,." ser do de exclusiva responsabilidade da
Contratada as despesas com todos e'1(':ar90~' ':' ('~rigações sociais, trabalhistas e fiscais;

o) - Apresentar suqesroes que viabuizem ~I '1151: ,Jria expansão ou adequação do sistema e
seus componentes, devendo o acetamento <.'.N ri,' re:pol'1sl3bilidade da Contratante;

p) - R~parar corr ~ir, r":"1'lOVf': ou :-ubs' Ir 1.1 'nat?rial no total ou em parte, objeto do
Contrato, _ .'3r1{jl) . '.:,.,~t-,:_~'~;)5vlcios 'J''''fl''>lt:)~ (' , incorreções resultantes da execução do
serviço,

~'" ',.. ,,- ',,-"96, 5-000· To,,". <'7' 3736- 100<
Sik cmlaranjadatcrra.es.gov.br
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q) - Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da
Contratante, mantendo-a atualizada, bem r '),y 'ndicar os nomes, endereços, números de
telefones do (s) técnico (s) responsável (is. _ endimento;

r) - i\ Co.«: atada ut:.v61 a racilitar. por tocos li", meios ao seu alcance, a ampla ação da
fiscalização, permitindo o acesso ao) ~:~(JIC,JS em execução, bem como atendendo
prontamente as solicitações que lhe terem ffecuórlas:

s) - Manter, durante toda a execução do Contrél*O em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de hab'Iitac lé3lificação exigidas na licitação;

t) - A:cnt :lf,:'\'J:1 ::1,;;'''~r,::.:-e- rGr.;''Ylr,f~'''' IZ'> I ,_ - tod(' S oualcuer dano que venha a causar
durante a exewç2C' dos so.viçcs ;,,~SSL'~1r' 'r,') ,;..':.,; a execução dos respectivos reparos
ou substituições,

u) - Pagar todos os encargos trabat'iistas ri~\rlenCi8rios, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste instrurnento especialm ~'ç' r F(;TS e !NSS, como estabelece o art. 71
da Lei n" 8,666/93 e caput do art. 1° da Le; : ••t. lai,o 5,383, de 18 de março de 1997,

v) - Entrecar a nota '1 -c 71 (:orn ~ 0.:~~rir)1' :nr"nl,?tê do serviço realizado, bem como, os
compro' antes de ouitação especríicad, ,) nt ~r,' 0(1 art. 10 da Lei n° 5,383, de 18 de março
de 1997,

w) - Registrar 85 oco-rêrvnas havrcas (.,j,),.<~ I , ;;; oxecução deste Contrato, de tudo dando
ciência t~,/Y 'I ,":'I li.T1\\jTi7- ,'eso'x:dar,rJo·, ',P-r't8 [.)01 sua omissão,

x) - ASSU!,l'JI[ l!1'il=J!r:3 r';sr.,)p>aL.lida!e C''Ji. <.ol!llf1i:mat.la e penal por quaisquer danos e
preju.z..«, ' 10,(. .ais ,)U Ç'2SS'.:'!:t:. Cé.1 ':;1r;' ~ V 1'.3 L.,NTRATADA, seus empregados, ou
prepostos a Contratante, OL'a terceiros,

y) - Observar as prescnções relat.lv2~ às 'I: i~ t: '~i.; ,~lifl':'S, i'lsc8is seguros e quaisquer outros
não rnelC!Om:1.ics ~y?r'l co ro raCpl11R' It-' I. ti 1(1 .; cu=lcuer 'Tibuto que seja devido em
decorrência direta ou indireta do COí <1,0 Isentando a contratante de qualquer
respc-is a'» , j~d ..

z) - lVian:e' dU"::ilnteô vigéncia ao eu ltrâ'.O tU'Ád;, as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta licitação,

CI.AtTS:'i~ .., 1'l)N'.' lIM Ft-·C:\. :::;-~.l,~'~ ! " r'Ol\'TilA,TO
O pre~entt; conrraro será ';~scdlizado pe ~ ,/;,;' ido, a Vanusa Milke Calderaro Trindade,
desigranc. ..l~"~l'\I:Jll.iJlle,ln )t~)r'-,l<:'I·. ',~t;l '5' r ipedi-r.entos.

CLAiUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES
10,1 -Caso a empresa, ét'"ase em parti?"J' 1 , o 1.- do :3 prestação do serviço descritos neste
Termo. ,;-.- -2 -u:,,,,,. 1 ,') ;,; F 'r" : ~r :!1" <:2 p. 37 da Lei 8,666/93 e suas
altera ÇCp.s a sat Eir;

b) f\l.Llta d-; 1% ~l. rr ,i-:;- cento) por 0ic, 'ir: nado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o
valor global da proposta apresentada n05 (,:8=n~. de descumprimento do prazo estipulado
solicitado ':'Ara Pf8tl}l3' A orestacào ('11) _ "~i,' ':-'IJt:>lic~çã()em jornal posterior a data
estabek-c :12), r I e sera ('alc..llada pe., . 1<1 lV1 ::.. 0,01 x C x D. Tendo como

• A "·,,.rl., :.'" ''" ,";" ,:;-Fi. , ~;:-;;;;,:;;;;;t.~"~ '.. ", ,. t 29615·000· r,ler" (27) 3736·1006
CNPJ 01.712.07")0\1.-)9 - t-m:lIls' ,:'Il'uu'(h il , ,,,,,. o.es.gov.br ite: cmlaranjadaterra.es.gov.br
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corresooncr= te M ~ va'or da .1"JI:a, C ~ 1810 n? üI:riq3ção e O = número de dias em
atraso

c) Decíarrcào de 'r íconercace para nC ~ con.ratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mcivos dó I •.•'.•cáo, ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade qU9 aplicou a rf'lla ir!a0~, o oue será concedido sempre que a
CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE elos prejuízos resultantes e depois de
decorr'do o orazo da sanção ?i)licnda b npli~a,,:jo da sanção de "declaração de
inidC'l'lsid li=" é de co-npster-cia exclusiva ,10 ;:dente, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de 1( f:>' dias da abertura de vista, podendo a

10.2 - Da apücaçêo ce r)('>l1a1i;::!é;/':'8~; :~~:Jt:,'j r v: f 0, ':ür'f,xme dtsposto no art. 109 da Lei n°
8.666/1993;

10.3 - As ',,;,n,.õr; a.rr u-rstranves soment- ~:'r o ;=<f'lt,c-a .as pelo CONTRATANTE após a
devioa noto icaçao e o transc.irsc do prazc c ;;t;-r. -, sc'do para a defesa prévia;

10.4 p\ 'Jiir,caç,áo devera ocor.e rJes;. _ r: 'e ou por correspondência com aviso de
receonnen.o, onoe s ;r::~11r:!r.~('I.:, corlrl t~ -( r .; J ~Iad8 irregul;:lr, a motivação e a espécie
de sanção administrativa que se preterce aciica , o prazo e o local de entrega das razões
de defesa;

105 . .-) r .izo r .:18 2f:" ?~e, ;C2C OE' <.ieit'~:": • r" ;:; sere de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimaçáo, onde devera ser observada a r _ ~ :; contagem de prazo estabelecida no art.
110,-,,,- '.e '" ')l ,:. :,'J.

CLAUSCLé DECITuíA Pl,W\1 -'I1V . 1,': " '•. v. Uç,l.O
11.1. O Prazo para execução e viqência da C~A tratacão será de doze meses, contado a
partir de. as <; ri ~t '3 de :r ,a .i;

11.2 ,L.lé'ró a ~XG'~"'y8,) l DS serviços d.:: J •

pre.sc.•L; ,.J' '
.r 0036'vadO o especificado no item 5 do

11.3 c: proz ; de l;:e:CU.~: ca ;"-:rt, f'1.;· l I r ni~rL() poderá ser prorrogado por igual
período, 1evendo ser Justificada por escrito f: pr&> li :\fY'entr:>autorizada pelo presidente.

114 . ~,' .'er/1ç:-, (jl; ns ".I ~l'(.:;~,()_.

recebio s I')r'')'/i,,:;r(4'''''~.,tr: ~eiFl e';:·,t,) ..A':
espe . 4'!~2 j ~ ; ~ rll ~t. ~ l.:.E' Ter no d
horas da c.....,..,clusãodo!" serviços:

r j r :: ';"'rT2t\. a com troca de peças, serão
, -101' 'erific~çã da conformidade com as
nc:a. 1'0 oazo de até 48 (quanta e oito)

11.5- O recebimento provisório dos serviços n80 irnplica a aceitação dos mesmos;

11.6-l.".3'" '.~ s':"\lÍy( ;; m', I IITt"nç2C pm IAntl 'j co rp·ivr. com troca de peças estejam em
desarordc r'::I .m E·c:.1S<.:.t ;'Gltll:,a('~- es t!.<':-, d~,o; ~H'i'tp r'-lstruml3nto ou apresentarem vício
de (1 ';lid;:Kit-: (1'1 i)' .,p. 18ti8CJ:) pwa r S m8S'no~ serão recusados parcial ou
totauner-te t,(JIl'.rIlP o '-:8~1), ~ a Co-itrataoe :,era obriqada a corri no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contacos da cara de recebimento d~ i')tlflcação escrita, sob pena de incorrer em
atrase quanto ao praLo d8 é:xecuÇr.IO,

n'. ~JPlt·"', ~ I ". .,, . • 1 r \:~., f

-Ór-

esp_' r . y . ,(.... t t{-\].t : .•.,1 , •J ~ .•• ti j. }~;'t-- ·t:r . lá dai-se .. á O recebimento
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.(I,:;I,-',.,Illl I. 1 q' "',.l.'I,lfJSeibcl
def ... •jW) 1',-:-serv: -1,,_ rcsj lr~.~\ .;1. r . ;'r: ,f' ," '10 de ~l~ 48 (quarenta e oito horas) horas a
contar dOt:L,!)i--.~.· v I 'o IiÓI '0.

11.8- Fica estabelecido como de execução
deste contrato.

_, ta por preço global o regime de execução

.hi" 'lu r pirito ~an o, poderá rescindir o
Cci.t. Jlv, l;lj~l)t' dV\t .ie.it, ce qualquer . nento judicial ou extrajudicial, sem que a
CONTRA 'ADA tenha c. .e.to de qualquer r •••••••• ç.io, r.os seguintes casos:
a) Infração dJ Cláusulas Contratuais
b) Transferência das obrigações assimi-ies t1C tndo eu em parte, sem prévio e escrito
consentiu 1.,,11 o J.I '- ú1l1-. a.
c) P .v!tlUt'l"d\cL ,,;:'(,11«1 ..e c c.akuc.r dd.

dias, desde 4ul: sejarn quiu «as as ci vidas e ,.

..
I c. " \ U a.ueceoencia mínima de 30 (trinta)

')e" vencidas.

A Câmara Municip;,l c(' L.WhUjf. cta Terra, F' t-1d" do Espírito Santo, ainda, sem caráter
de penalidade. poderá declarar res..indid l, lU'i:.-à':v, por conveniência administrativa ou
interesse pu ..uco

CLAl'~LLA :)i(,IM \ t ..::RLEl& : D,
Aplica-se neste contrato a Lei 8.b66/93.

CLAUWLA ~=CmlA QLAR'fA: üA ~ l;aL •."l\.' rÃO
O cor.raio ~c;l'<l publicado em resumo 1):) [)i(r'(\ ()fiC'ial do Estado do Espírito Santo, Dando-
se cumpri me to <:0 disposto no art. ó I da Le (l' /9..

CLAUSULA OÉCLMA QUn'TA: DAS ox l";~ÓES
As omissões neste COIlU ato seguirão a h."g;~la ,.0 de regência e as disposições do Projeto
Básico ',}[.J\ ad ;

CL\ I.sr ,~fH,C Li, \ l d"\T .: co -'O. c.
Fica eleito o foro aa Comarca de Laranja ( '1 '1 ( I a, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E por e',' are II i•."'-(')( contratrdos rlcr';-f-: ' 'I 1 ,~ •.~ partes aceitarem todas as disposições
f f' '11: ..(\ e TI I)~ (três) vias de igual teor a

Laranja da TerraJES, 08 de janeiro de 2019.



(ÂMA!V\ [\ rNfCW •..l nr ~ ~1?.Arl,~}DA TERRA - ES
PODEI' LEGI'~I ATIVO

Casa .egrs.auva \liJlI cir«. Wr.ldeuriro Seibcl

TESTEMUNHAS

C"P.l 01772.670/01,0[-99 - Fvmails: cam.ua ,(,ld~r't L. l •.n r."",;,,'.f>r Sitc: .;mlaranjadaterra.es.gov.br



Vitória (ES), Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019.

de processamento de dados e Ltda ME- 07.293.212/0001-53.
infraestrutura de rede da r~~~~'"OBJETO: Serviços técnicos
Municipalde Irupi. manutençãopreventiva e rn,,,""'''v'~'''' rCA::-:-R::-G=O---A::-S::-S::-E::-S::-S::-O::-R~J::-U::-RJ7'D::-I::-C::-O:------------------,
Prazo: Fica prorrogado por 1 em hardwarese s',nfhNa,'p",_
(doze) meseso contrato 001/20 VALOR TOTAL: R$ NOME CLASSIFICAÇÃO
ficando inalteradas as (Seis mil e quarenta e dois reais Lais BertoldoAlves
clausulas. quarenta e oito centavos).
Irupi-ES, 09 de janeiro de 2019. VIGÊNCIA: 12 meses a partir
VALMIR ALMEIDA MONTONI de publicação.

Presidente da Câmara DOTAÇÃOORÇAMENTARÁRIA:
Protocolo 4:»~~:»O~", 33903900000 - Outros Serviços

de Terceiros- PessoaJurídica. ~~~-=-=--:---+~~~--:--:-:---+~~~~~~~~~~~~~

WELERSSONJOSÉ
MERCANDELE

Presidenteda Câmara
DISPENSA DE Protocolo ••"", •.••'lróUlf

, CONTRATANTE:CâmaraMuniciPa1~±lf~_:z=~~~~1I
de Laranja da Terra/ES. i:I!

•CONTRATADO: WW
~Ltda ME- 07..<:,,, •.<J.,.</U'UUJL-:>.>.

,- ,OBJETO: Prestação S••rvi,oo.:B
de Comunicação Contrato nO001/2019

• cabo de fibra óptlca para Processo nO:324/2018
-.,temet de capacidadede Contratante: CâmaraMunicipalde

'-.-.--"'ALORTOTAL: R$ 1.308,00 ( MunizFreire/ES
..trezentos e oito reais). Contratado: Associação de

':-DOTAÇÃO ORÇAMENTARÁRIA: Radiodifusão Comunitária de
·.,,339039000 - Outros Serviços Piaçu
"fercetros - PessoaJurídica. Objeto: Serviços de transmissão
VIGÊNCIA: 12 meses a partir "ao vivo", através de web rádio
'data de publicação. (serviços de streaming / tempo

real pela internet), das sessões
ordinárias plenárias da Câmara
Municipal de Muniz Freire
Valor: R$9.500,00
Dotação Orçamentária:
3.3.3.90.39.00 - Outros Servode

EXTRATODO Terceiros- PJ
ADMINISTRATIVO N0 Vigência: 01/02/2019 a
CONTRATANTE:CâmaraMurlicil)a,~' 31/12/2019
de Laranja da Terra/ES. Data: 07/01/2019
CONTRATADO: WW Protocolo 453338

Entidades Municipais

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Marilândia

Edital de ConvocaçãoNO001/2019

~ CONVOCAOS CANDIDATOS APROVADOSNO CONCURSOPÚBLICO
DE PROVASE TÍTULOS, DE QUE TRATAO EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICONO001/2015, PARAPROVIMENTOEFETIVODE VAGAS NO
QUADRODE PESSOALDO SERVIÇOAUTONOMODE ÁGUAE ESGOTO
DEMARILANDIA.
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Marilândla-ES, através do

seu Diretor, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:

Art. 10 - Convocar os candidatos relacionados no ANEXO I deste
edital, aprovados no Concurso Público (Edital de Concurso Público
nO001/2015), a comparecerem em até 30 dias a contar da data de
publicação do presente edital, no horário de 09h às 15h, no Escritório
do SAAE, situado na Rua Ettore Milaneze, 80, Centro, Marilândia-
ES, para apresentação da documentação que comprove habilitação
estipulada como pré-requisito na área em Que os candidatos foram
aprovados, estabelecida pelo edita I acima citado e observando as
peculiaridades deste Edital de Convocação.
Art. 20 Os candidatos deverão estar munidos dos documentos
originais e 03(três) copias de cada documento previstos no item 9.2
do edital, ia fase.
Art. 80 - Todos os candidatos convocados, constante no Anexo I,
que não comparecerem ou não apresentarem documentação no prazo
estipulado no Art. 10 do presente edital, estarão automaticamente
eliminados, ou sob declaração de renuncia temporária passará para o
final da lista classificatória, conforme item 9.4 do Edital nO001/2015.

Marilândia-ES 09 de novembro de 2019.
GeraldoGefersonBona

Diretor do SAAE-Substituto

~ di~ pdo mo·DEPARTAMENTO DE.IMPRENSA OfIClA.L 00 ESTADO 00 ESPÍRITo SANTO
c.&a:QWllla-rcn..IOdcJUi;itadclO19UO:OO:OO
CowJD *Awcnticaçio: IcJJtkI

3
ANEXOI - EDITALDECONVOCAÇÃO004/2018

N° DEINSCRIÇÃO
641001386

CANDIDATOQUEPERDEUAUTOMATICAMENTEO DIREITOA NOMEAÇÃO
(Ref. Edital convocação003/2018)

Protocolo 453197

Companhia de Melhoramento e Desenvolvimento de Guarapari
- CODEG-
CODEG

RESULTADO PREGÃOPRESENCIAL NO 001/2019
PROCESSON° 301346/2018 ,

A CODEG-Cia de Melh. e Des. Urbano de Guarapari, através de seu
Pregoeiro, torna público o RESULTADODO PREGÃO PRESENCIAL,
001/2019 Tendo sido vencedora a Empresa: DIPLAL
DESCARTÁVEIS E PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME Sendo que
foram constatados as seguintes inconformldade no Item 7.3.3 Letra
"A" (incompleto) e letra "C" (Não foi apresentado), e conforme
Lei Complementar 123/2006, Capitulo V, Art 43, Paragrafo 1, se
tratando de empresa ME a mesma tem o direito de apresentar
documentação de regularidade fiscal no prazo de 05 dias uteis após
publicação, Maiores informações pelo telefone (27) 3361-1167, e
email codec.colcihctmaü.corn

Guarapari (ES), 09 de jeneiro de 2019.

Fábio LúcioBarrosde Oliveira
PregoeiroOficial

Protocolo 453171


